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PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 0002173-69.2026.6.04.0000 

UASG 070003 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA n. 90006/2026 PGC 70003-156/2026 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, com sede na Av. André Araújo, n. 200, Bairro Aleixo – 
Manaus/AM, inscrito no CNPJ sob o n. 05.959.999/0001-14, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n. 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n. 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 
Data da sessão: 31/03/2026. 

Horário da Fase de Lances: 08h às 14h. 

Link: https://pncp.gov.br/editais. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1. O objeto da presente contratação direta é a Contratação de serviço de assinatura de certificados digitais 
SSL/TLS do tipo OV (Organization Validation) Wildcard, com vigência de 36 (trinta e seis) meses, 
destinado à proteção de até 3 (três) domínios wildcard do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas – 
TRE-AM, incluindo emissões e reemissões sucessivas de certificados durante o período contratado, em 
conformidade com as regras do CA/Browser Forum e demais normas internacionais aplicáveis, conforme 
condições, quantidades e referências fixadas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

1.2. Havendo divergência entre a descrição definida neste item e a correspondente ao código CATMAT/CATSER, 
prevalecerá a descrição estabelecida no objeto da aquisição. 

1.3. A aquisição obedecerá o informado no quadro abaixo.  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTD 

01 

Assinatura corporativa de certificados digitais SSL/TLS do 
tipo OV Wildcard, com vigência de 36 (trinta e seis) meses 
para 3 (três) domínios wildcard. 

30274 Serviço 1 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante o Sistema de Dispensa Eletrônica integrante 
do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasgov 4.0, disponível no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras.  

http://www.tre-am.jus.br/
http://www.gov.br/compras
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2.1.1.Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.  

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao TRE-AM a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do TRE-AM ou com agente público que desempenhe função na área de licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.  

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor.  

2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n. 
746/2014-TCU-Plenário).  

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n. 14.133/21. 

http://www.tre-am.jus.br/
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2.3.1.  Quando permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para 
as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n. 
11.488, de 15 de junho de 2007.  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  

3.2.2.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços. 

3.2.3.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.3. Independentemente do percentual de tributo previsto na proposta, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.  

3.5. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.5.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

3.5.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n. 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.5.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

3.5.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras;  

3.5.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n. 8.213/91;  

3.5.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal. 

http://www.tre-am.jus.br/
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4. FASE DE LANCES  

4.1. A partir das 9h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é de 0,1%.  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema.  

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação daquele que o ofertou.  

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço.  

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do considerado adequado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
visando a obtenção de melhor proposta.  

5.2.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica.  

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário, 
de documentos complementares.  

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

http://www.tre-am.jus.br/
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5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo considerado adequado pela 
Administração;  

5.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou o menor lance que:  

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresentando preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;  

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo (quando houver) que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou quando necessários esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

5.8. Erros no preenchimento da planilha (quando houver) não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço.  

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas.  

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, poderá ser examinada a proposta ou lance subsequente, 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade.  

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta.  

5.12. As propostas obtidas na Dispensa Eletrônica serão utilizadas para a estimativa de preços da contratação, 
nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa n. 65, de 2021.  

http://www.tre-am.jus.br/
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5.13. A empresa que apresentar a melhor proposta na dispensa eletrônica somente será contratada se o preço 
ofertado for o mais vantajoso dentre todos os valores da estimativa de preços, incluindo os obtidos fora da 
dispensa eletrônica. 

6. HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão verificados e/ou solicitados em relação ao fornecedor mais bem 
classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS).  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).  

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o TRE-AM diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

http://www.tre-am.jus.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada, no prazo de até três dias úteis, contados da solicitação.  

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar as certidões válidas.  

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até três dias úteis, contados da solicitação da Administração, sob 
pena de inabilitação.  

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício.  

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou por apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o TRE-AM poderá examinar 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO  

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Nota de Empenho e, 
quando for o caso, firmado o Termo de Contrato.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de dois dias úteis para aceitar a Nota de Empenho OU, quando for o caso, o prazo 
de três dias úteis para assinar o Termo de Contrato, em qualquer hipótese contado a partir da data de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta.  

7.2.1.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração.  

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:  

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n. 14.133, de 2021;  

http://www.tre-am.jus.br/
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7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

7.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n. 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

7.5. Na assinatura do contrato ou na emissão da nota de empenho será exigida a comprovação das condições de 
habilitação fiscal e trabalhista exigidas neste aviso de dispensa eletrônica. 

8. SANÇÕES  

8.1. A apuração dos descumprimentos e a eventual cominação de sanções administrativas observarão o disposto 
na Lei n. 14.133, de 2021.  

8.2. Comete infração administrativa o licitante, adjudicatário ou contratado que incorrer em quaisquer das 
condutas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021.  

8.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
caput do art. 155 da Lei n. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

8.4. Na hipótese de atraso na entrega do bem e/ou da prestação do serviço, a contratada estará sujeita a multa 
diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da obrigação objeto do atraso, limitada a 10% (dez por 
cento) do respectivo valor.  

8.5. Na hipótese de inexecução total ou parcial do objeto contratado, a contratada estará sujeita a multa 
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada.  

8.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada àquele que praticar quaisquer das infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n. 14.133/2021, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o apenado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de três anos.  

8.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do artigo 155 da Lei n. 14.133/2021, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no item 8.6, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de três anos e máximo de seis anos.  

8.8. As sanções previstas nos itens 8.3, 8.6 e 8.7 poderão ser aplicadas cumulativamente com aquelas previstas 
nos itens 8.4 e 8.5. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasgov 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, 
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá:  

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  
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9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
as condições de habilitação exigidas;  

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso.  

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser adotadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento.  

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância e a validade jurídica das propostas e os documentos, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão àquelas previstas neste Aviso.  

9.10. A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.  

9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

9.11.1. ANEXO I – Documentação exigida para habilitação;  
9.11.2. ANEXO II – Termo de Referência e anexo;  

 

Manaus (AM), 24 de março de 2026. 

 

Sylvia Mara Pereira Maciel 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

1.5. No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;  

1.7. No caso de sociedade cooperativa, apresentação dos seguintes documentos:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede;  

c) o registro de que trata o artigo 107 da Lei n. 5.764, de 1971;  

d) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; e) editais de convocação das 
três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

f) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais, quando cabível;  

g) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;  

1.8 Os documentos referidos nos subitens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;  

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943.  

2.5. Em relação às fornecedoras cooperativas será exigida, quando for o caso, a declaração de regularidade de 
situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados.  

2.6. Para contratações que se enquadrarem como entrega imediata (prazo de até 30 dias), com valores inferiores 
a 1/4 do limite para dispensa de licitação para compras em geral (artigo 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021) e nas 
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento (alínea “c” do inciso IV do artigo 75 da Lei n. 
14.133/2021), somente serão exigidas as seguintes condições de regularidade: 2.6.1 pessoa jurídica as condições 
previstas nos itens 2.2, 2.3 e 2.4; 2.6.2 pessoa física a condição prevista no item 2.2. 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1. Certidão negativa de falência. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Atestado de capacidade técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, que comprove a 
regular execução de serviço compatível com o objeto deste Termo de Referência e demais requisitos técnicos 
descritos no item 5.1. do referido. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DO OBJETO 

 

 

Item Descrição Unidade Qtd 

 
01 

Assinatura corporativa de certificados digitais 
SSL/TLS do tipo OV Wildcard, com vigência de 36 
(trinta  e  seis)  meses  para  3  (três)  domínios 
wildcard. 

 
Serviço 

 
1 

CATSER – 30274 

Tabela 1. Resumo da especificação do objeto 

Contratação de serviço de assinatura de certificados digitais SSL/TLS do tipo OV 

(Organization Validation) Wildcard, com vigência de 36 (trinta e seis) meses, destinado 

à proteção de até 3 (três) domínios wildcard do Tribunal Regional Eleitoral do 

Amazonas – TRE-AM, incluindo emissões e reemissões sucessivas de certificados 

durante o período contratado, em conformidade com as regras do CA/Browser Forum 

e demais normas internacionais aplicáveis. 

 

1.2. Em razão da redução progressiva da validade máxima dos certificados SSL/TLS imposta 

pelo CA/Browser Forum, o serviço compreende a emissão inicial e as reemissões periódicas 

necessárias para garantir a continuidade da proteção criptográfica durante toda a vigência 

contratual. 

1.3. O presente objeto caracteriza-se como serviço contínuo e essencial, uma vez que sua 

interrupção compromete a segurança, a disponibilidade e a confiabilidade dos sistemas, 

portais e aplicações institucionais do TRE-AM. 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A contratação visa garantir a continuidade da comunicação segura (HTTPS) dos serviços 
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institucionais do TRE-AM, assegurando: 
 
 

● confidencialidade das informações trafegadas; 
 

● integridade dos dados; 

● autenticação da identidade institucional perante usuários externos; 

● conformidade com boas práticas de segurança da informação. 
 

2.2. O serviço enquadra-se como contínuo por se destinar a garantir, de forma ininterrupta, a 

segurança das comunicações eletrônicas dos sistemas institucionais, sendo indispensável ao 

funcionamento regular dos portais, aplicações web e serviços digitais do Tribunal. A 

necessidade de reemissões periódicas, decorrente da redução internacional da validade dos 

certificados, reforça o caráter continuado do serviço. 

2.3. Caracteriza-se também como essencial, tendo em vista que a ausência ou expiração do 

certificado SSL/TLS impede o estabelecimento de conexões seguras (HTTPS), podendo 

resultar na indisponibilidade dos serviços, bloqueios por navegadores e exposição a riscos de 

segurança da informação. 

2.4. A não contratação poderá ocasionar indisponibilidade de serviços, alertas de segurança 

aos usuários e riscos reputacionais ao Tribunal. 

2.5. Considerando a redução progressiva da validade técnica máxima dos certificados digitais 

públicos, conforme normas internacionais do CA/Browser Forum, mostra-se mais vantajosa a 

contratação por meio de modelo de assinatura corporativa, que permita emissões sucessivas 

durante a vigência contratual, assegurando cobertura contínua dos domínios institucionais 

sem necessidade de novas contratações a cada renovação técnica. 

 
3. DA ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 
3.1. Em observância: 

● ao Plano de Logística Sustentável (PLS) do TRE-AM; 

● à Resolução CNJ nº 400/2021; 
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● às diretrizes do Título V da Portaria TRE-AM nº 1.025/2025; 
 

Verificou-se que o objeto se trata de solução digital imaterial, não envolvendo aquisição de bens 

físicos ou consumo de recursos naturais. 

3.2. A contratação contribui para a sustentabilidade institucional ao: 

● reduzir riscos operacionais; 

● evitar retrabalho decorrente de falhas de segurança; 

● manter a integridade dos serviços digitais. 

 

3.3. Não foram identificados critérios adicionais de sustentabilidade aplicáveis ao objeto. 
 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
4.1. A solução consiste na contratação de serviço de assinatura corporativa de certificados 

SSL/TLS OV Wildcard, com vigência plurianual, permitindo emissões sucessivas durante o 

período contratado. 

 

4.2. A assinatura deverá: 

 permitir a emissão de certificados válidos conforme limite técnico internacional 

vigente; 

 garantir cobertura contínua do quantitativo de 3 domínios wildcard; 

 permitir reemissões ilimitadas durante a vigência contratual; 

 possibilitar instalação em múltiplos dispositivos da infraestrutura (Load Balancer, 

Ingress Controller, appliances de inspeção SSL); 

 manter compatibilidade com navegadores modernos. 
 

 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A CONTRATADA deverá: 

 
● ser autoridade certificadora ou revendedora oficialmente credenciada; 

● fornecer certificado OV Wildcard com cadeia completa; 
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● permitir instalação em múltiplos dispositivos da infraestrutura; 

● disponibilizar suporte técnico durante o processo de validação e emissão; 

● garantir compatibilidade com padrões TLS vigentes. 

 

5.2. A vigência da assinatura será de 36 (trinta e seis) meses, devendo a CONTRATADA 

garantir cobertura contínua por meio de emissões sucessivas de certificados durante todo o 

período contratado, observando os limites técnicos internacionais vigentes à época de cada 

emissão. 

 
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. A contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato, nos termos dos arts. 89 

a 95 da Lei nº 14.133/2021, em razão da natureza contínua do serviço e da possibilidade de 

prorrogação da vigência contratual. 

6.2. O prazo de vigência contratual será de 36 (trinta e seis) meses, contados da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma da 

legislação vigente, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração. 

6.3. A emissão inicial deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o 

cumprimento das exigências de validação. 

6.4. A execução do objeto compreende: 

I – validação organizacional do TRE-AM perante a autoridade certificadora; 

II – emissões sucessivas de certificados digitais SSL/TLS OV Wildcard durante toda a 

vigência contratual, conforme necessidade operacional e limite técnico vigente; 

III – disponibilização da cadeia completa de certificação; 

IV – suporte técnico necessário para a emissão, instalação e eventual reemissão 

durante a vigência contratual. 

V – possibilidade de instalação em múltiplos servidores ou equipamentos, sem custo 
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adicional. 

6.5. A CONTRATADA e seus empregados deverão observar a Política de Prevenção e 

Enfrentamento do Assédio e da Discriminação do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, 

instituída pela Portaria TRE-AM nº 208, de 2024, devendo atuar em conformidade com as 

diretrizes e procedimentos nela estabelecidos. 

6.6. O descumprimento da obrigação anterior sujeitará a CONTRATADA às medidas 

administrativas cabíveis, incluindo responsabilização por inadimplemento contratual e 

aplicação das penalidades previstas na legislação vigente e neste instrumento contratual. 

 
7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1. A fiscalização será realizada por servidor designado pela Secretaria de Tecnologia da 

Informação, responsável pelo aceite do objeto e verificação da conformidade técnica. 

 
8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por intermédio de Ordem Bancária e de 

acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas por este órgão. O 

mesmo será efetuado em parcela única até o 10º (décimo) dia útil, contado a partir da ativação 

da assinatura e disponibilização do primeiro certificado válido, devidamente aceito pela 

fiscalização. 

8.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o endereço, o CNPJ, o número da Nota de Empenho, 

os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição clara do 

objeto contratado – em moeda corrente nacional. 

8.1.2. Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar como 

beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, o Tribunal 

Regional Eleitoral do Amazonas, CNPJ nº 05.959.999/0001-14. 

8.1.3. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado 

http://www.tre-am.jus.br/


 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
SELIC/CAPAT/SAO 

 

Avenida André Araújo, nº 200 - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tre-am.jus.br 

  

pelo TRE-AM, o qual somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas relativas ao objeto. 

8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

8.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Considerando o valor estimado da contratação (+/- R$ 16.500,00), enquadra-se na 

hipótese de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. A seleção será realizada por Dispensa Eletrônica, adotando-se como critério de 

julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL, observados os requisitos técnicos estabelecidos 

neste Termo de Referência. 

9.3. Será considerada vencedora a proposta que: 

 

 atenda integralmente às especificações técnicas; 

 apresente o menor preço global; 

 comprove regularidade fiscal e habilitação jurídica. 
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10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O objeto da presente contratação consiste em itens de prateleira, padronizados e 

amplamente disponíveis no mercado, não havendo customização ou desenvolvimento 

específico para o Tribunal. 

10.2. estimativa de preços foi realizada mediante pesquisa direta em sítio eletrônico oficial de 

fornecedor especializado, bem como por mensagem eletrônica de consultor do referido 

forncedor. 

10.3. A estimativa de preços considerou plano de assinatura com vigência de 36 meses, 

abrangendo a proteção de até 3 domínios wildcard. Foram obtidos os seguintes valores para 

o período pretendido de 36 meses: 

Fornecedor Valor Total (R$) 

CREA-MG 17.400,00 

ANEEL 20.244,00 

IPACI 18.900,00 

Tabela 2. Levantamento de preços 
 

O Valor médio apurado, considerando as propostas válidas, foi de R$ 18.848,01. 

10.4. O valor estimado da contratação será definido com base na média das cotações válidas 

obtidas no mercado. 

10.5. Esta estimativa de preço serve como referência e está sujeita a ajustes e negociações 

durante o processo de formalização contratual. 

 
11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. A contratação deverá utilizar recursos provenientes da ação orçamentária 21EE 

(Segurança da informação – Custeio), conforme dotação orçamentária própria consignada no 

orçamento vigente. 
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12. DA VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados da assinatura 

do contrato. 

12.2. Considerando tratar-se de serviço de natureza contínua, cuja interrupção compromete a 

segurança da informação e a disponibilidade dos serviços digitais do Tribunal, a eventual 

prorrogação poderá ocorrer por até 24 (vinte e quatro) meses adicionais, observado o limite 

máximo de 60 (sessenta) meses previsto na legislação, desde que: 

● haja previsão no instrumento convocatório; 

● exista interesse da Administração; 

● seja demonstrada vantajosidade econômica; 

● haja disponibilidade orçamentária; 

● seja mantida a regularidade fiscal da CONTRATADA. 

12.3. A prorrogação ficará condicionada à avaliação de desempenho contratual 

satisfatório. 

13. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

13.1. Nos termos do art. 33, §4º, inciso I, da Portaria TRE-AM nº 1.025/2025, o Estudo Técnico 

Preliminar é facultativo nas contratações de menor complexidade e baixo valor. 

13.2. Considerando a natureza simples do objeto e sua padronização de mercado, opta- se 

pela dispensa da elaboração do ETP. 

 

Manaus, 25 de março de 2026. 
 
 

Michael de Souza Cruz 

Seção de Gestão de Infraestrutura de TI 
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ANEXO I 

 

 
PROPOSTA COMERCIAL (MODELO) 

 

 
Proposta que faz a empresa _________________________________________inscrita no 

CNPJ  sob  o  nº _____________________________________________, localizada no 

endereço _____________________________________________________, na   cidade   de 

_______________________________________, telefone, ___________________________fax, 

____________________________e-mail, ______________________________________ para 

o FORNECIMENTO DOS ITENS E QUANTIDADES ABAIXO DESCRITOS, de acordo com 

todas as especificações e condições estabelecidas no Edital e Anexos. 

 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QTD. R$ (TOTAL) 

 
1 

 
Serviço 

Assinatura corporativa de 
certificados digitais SSL/TLS do 
tipo OV Wildcard, com vigência de 
36 (trinta e seis) meses para 3 
(três) domínios wildcard. 

 
1 

 

 
A  empresa   declara que concorda com 

todas as especificações do edital e seus anexos. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
 

Obs.: Nos preços acima propostos estão inclusas todas as despesas e custos diretos e 

indiretos, como impostos, taxas, fretes e garantia dos equipamentos. 

 

Manaus-AM, ______de  ____de 2026. 
 
 

 
NOME DA EMPRESA E CNPJ 
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